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EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 065/2017

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de As-
sistência Social e Maria Cavalcante de Albuquerque.
 
2. OBJETO: Curso de Pintura em tela e artesanatos em geral.

3. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

4. VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais),

5. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II, da lei federal 
8.666/93.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.09.02.08.244.08.2031.0000 – Gestão das Atividades do 
SCFV
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física

7. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na prestação do 
serviço, incorrerá multa de 10% sobre o valor do serviço não 
realizado.

8. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

9. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo e Maria 
Cavalcante de Albuquerque.
	
10. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2017.

11. TESTEMUNHAS: Elaine Aparecida Mendes e Monica 
Guimarães Araújo Silva

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2017
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 066/2017

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de As-
sistência Social e Rosa Alves da Silva.
 
2. OBJETO: Curso de Decoupage  e patchwork.
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3. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

4. VALOR TOTAL: R$ 2.835,00,00 (dois mil oitocentos e 
trinta e cinco reais).

5. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, II, da lei federal 
8.666/93.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.09.02.08.244.08.2031.0000 – Gestão das Atividades do 
SCFV
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física

7. MULTA RESCISÃO: caso haja recusa na prestação do 
serviço, incorrerá multa de 10% sobre o valor do serviço não 
realizado.

8. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

9. ASSINATURA: Marcos Benedetti Hermenegildo e Rosa 
Alves da Silva.
	
10. DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2017.

11. TESTEMUNHAS: Elaine Aparecida Mendes e Monica 
Guimarães Araújo Silva

12. TESTEMUNHAS: Elaine Aparecida Mendes e Monica 
Guimarães Araújo Silva

PORTARIA Nº 126/2017 DE 06 DE OUTUBRO DE 
2017

“Dispõe sobre nomeação de 
aprovados em concurso público

de provas e títulos que especifica, 
e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de WILLIAN YOSHIHIRO 
YASUNAKA, aprovada no concurso de prova e títulos, para o 
cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO em con-
formidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,	     PUBLIQUE-SE,       CUMPRA-SE.

PORTARIA

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos seis dias do mês de outubro do ano de dois e dezessete.

___________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal
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